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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001-02/2022 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS/RS, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 9 horas, do dia 28 de junho de 2022, junto à Sala do Setor de Licitações, 

da Prefeitura Municipal, na rua Olavo Bilac, nº 370, bairro Centro, Colinas/RS, a Comissão 

de Licitações estará reunida para realizar a abertura dos envelopes contendo documentação e 

propostas, do presente certame licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR 

PREÇO, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com as disposições da 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

I - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada para executar a construção de Ciclovia no Município 

de Colinas/RS,  contemplando serviços preliminares de terraplenagem, microdrenagem, 

pavimentação asfáltica e sinalização na RS 129 (Estrela-Colinas) e Estrada Municipal (Colinas-

Imigrante) incluindo material, conforme Memoriais Descritivos – ANEXO III, Planilha de 

Orçamento – ANEXO VII, Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO VI, Composição – 

ANEXO V, Planilha BDI – ANEXO  e Projetos – ANEXO VI,  referente ao Termo de 

Convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul FPE nº 447/2022, por intermédio 

da Secretaria de Turismo, conforme processo nº 22/2301-0000107-0.  

1.2 - O licitante deverá apresentar preço unitário e total, por etapa, conforme Planilha de 

Orçamento – ANEXO III, no Formulário Padronizado de Propostas - ANEXO VIII e que 

compõem o presente objeto. 

1.3 - Faz parte integrante deste objeto os materiais a serem utilizados, a mão-de-obra, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e transporte necessários à execução dos trabalhos, 

sinalização, limpeza da obra, seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e 

materiais a terceiros e, ainda, o seguro do pessoal utilizado na obra contra riscos de acidente de 

trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária 

impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de 

Colinas/RS. 

1.4 - A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário que não 

atenda aos serviços solicitados pela Administração. 

1.5 - A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através de 

pessoa a ser designada pela Administração Municipal juntamente com o proprietário ou 

responsável da empresa vencedora, para acompanhamento integral da obra. 

1.6 - A empresa/consórcio licitante vencedora deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) indicando os serviços contratados, logo após a assinatura do Contrato de Prestação 

de Serviços. 

1.7 - O responsável técnico da empresa/consórcio deverá acompanhar os serviços e comprovando 

este acompanhamento com a assinatura no diário de obras, o qual também deverá conter a relação 

de todos os empregados da empresa que atuam junto à obra. 

          Obs.: Em obras mal executadas, o responsável técnico da contratada será denunciado 

no CREA/CAU. 

1.8 – A licitante vencedora deverá substituir todo e qualquer material que estiver fora dos padrões 

solicitados, ficando ainda sujeito as demais penalidades legais. 

1.9 - A segurança do serviço é de responsabilidade da empresa/consórcio vencedora, sendo que 

é obrigatório o uso de EPIs – Equipamento de Proteção Individual, e a empresa deverá possuir 

técnico especializado em segurança de trabalho. 



 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE COLINAS 
 

 

Rua Olavo Bilac, 370 – Centro – Colinas/RS – CEP 95895-000 | Fone: (51) 3760-4000 

E-mail: licitacoes@colinasrs.com.br – Site: www.colinasrs.com.br 

 

2 

1.10 - Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao licitado, 

isoladas ou reunidas em CONSÓRCIO, desde que comprovem o atendimento das condições e 

demais exigências deste Edital e a legislação em vigor. O registro do consórcio deve ocorrer na 

Junta Comercial. 

1.11 – CONSIDERANDO O VALOR ESTIMADO DOS LOTES, FICAM EXCLUÍDAS DO 

PRESENTE CERTAME EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS, exceto se integrante de consórcio.  

 

II - DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

2.1 - Os licitantes deverão entregar dois envelopes fechados, no endereço acima, contendo cada 

um em sua parte externa frontal os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/RS 

CONCORRÊNCIA N.º 001-02/2022 

(NOME COMPLETO/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

e 

 

ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/RS 

CONCORRÊNCIA N.º 001-02/2022 

(NOME COMPLETO/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

III - DO ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO  

3.1 – As empresas participantes deverão apresentar no envelope da documentação o que segue: 

a) Contrato social com todas as alterações ou equivalente que comprove que a empresa possui 

aptidão para atendimento do objeto da presente licitação; 

b) Prova de Regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante da pessoa jurídica; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

e) Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa do Ministério do Trabalho e Previdência, na forma regulamentada pela 

Portaria MTP Nº 667 DE 08/11/2021; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/;  

g) Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do 

Sul (CREA/RS) e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou visto da mesma, 

no caso de empresas não sediadas no Estado, bem como do(s) profissional (ais) técnicos, podendo 

ser apresentado num único documento. 

h) Prova da empresa possuir no quadro funcional permanente, na data da publicação deste edital, 

profissional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obras e/ou serviços de complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto 

desta licitação, devidamente atestado pelo CREA, da seguinte forma: 

h.1)  a prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, 

será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social 

https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/
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e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços em que reste claro que este profissional 

faz parte do quadro permanente da licitante;  

h.2)  a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita 

mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA, contendo as seguintes informações: nome do contratado e do 

contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, período de execução 

e descrição dos serviços executados e suas quantidades; 

i) Capacitação Técnico – Operacional: comprovação de que a licitante possui na data prevista 

para a entrega dos envelopes, atestado de capacidade técnica (atestado único), devidamente 

registrado no CREA, contendo as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 

identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, período de execução e descrição 

dos serviços executados e suas quantidades; que comprove a execução de obra ou serviço de 

característica semelhantes, com no mínimo 50 % (cinquenta por cento) das parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, sendo as seguintes:  

Serviço  Unid. Quantidade 

Escavação em material de 2ª categoria M³ 16.408,93 

Execução de aterro c/material argiloso M³ 16.408,93 

Execução de Drenagem m 280,00 

Execução de Passeio em Concreto ou Piso em Concreto M³ 50,38 

Execução de camada de base de brita graduada M³ 3.670,96 

Execução de C.B.U.Q  M³ 535,38 

Execução de Imprimação M² 17.846,19 

            

j) Equipe Técnica: deverão ser apresentados os técnicos responsáveis pela condução dos 

trabalhos, através de uma relação dos técnicos de nível superior e de nível auxiliar médio, até o 

nível de encarregado. Para cada técnico de nível superior relacionado deverá ser apresentado o 

curriculum vitae e a declaração de autorização de inclusão e de disponibilidade de seu nome na 

proposta, devidamente assinado pelo técnico e pelo responsável da proposta, sendo que estes 

profissionais deverão participar da obra e/ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Contratante;  

k) Equipamentos: Declaração formal, sob as penalidades cabíveis, conforme art. 30, parágrafo 

6º, da Lei 8.666/93, da relação e da disponibilidade dos equipamentos mínimos necessários para 

execução desta licitação, a saber: 

 

Equipamentos de Terraplenagem: 

* Usina de asfalto; 

* Rolos compactadores lisos e com pneus; 

* Caminhões; 

* Vibro acabadora com controle eletrônico; 

* Placa Vibratória; 

* Rolo Tanden. 

Serão verificadas duas temperaturas do CBUQ: 

* Na usinagem; 

* No espalhamento. 
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Material a ser utilizado: 

* CAP 50/70; 

* Pedra britada devidamente enquadrada nas normas e na granulometria especificadas pelo 

DAER. 

O concreto betuminoso usinado a quente será medido em m³. 

3.2 - Junto à relação dos equipamentos deverão ser relacionadas instalações de britagem e usina 

de asfalto a quente, todos com Licença de Operação da FEPAM em vigor, cujas cópias devem 

figurar em anexo. No caso em que qualquer das instalações de britagem e usina de asfalto não 

for de propriedade do licitante, deverá ser apresentada declaração de disponibilidade do 

proprietário para atendimento da Concorrência nº 001-02/2022, com firma reconhecida em 

Cartório, cumpridas as determinações deste subitem. 
l) Declaração de que a usina está a uma distância em relação à obra que permita que a massa 

asfáltica chegue dentro limites de temperatura estabelecidos pela norma do DAER. 
m) Deverá ser apresentado pela empresa participante o projeto completo de engenharia do CBUQ 

a ser controlado pela fiscalização de acordo com especificações de serviços do DAER. 

n) Informar as densidades soltas, compactadas e o teor de CAP no CBUQ. 

o) Atestado de visita ao local das obras até as 11horas e 30minutos do 3º dia anterior ao da 

abertura da licitação, a ser feita pelo responsável técnico, acompanhado pelo Engenheiro do 

Município de Colinas/RS, o qual atestará esta visita. Telefone para marcar a visita: (0xx) 51 3760 

4000. 

p) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida nos últimos 30 (trinta) dias pelo 

distribuidor da sede da licitante; 

q) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, e às empresas 

constituídas no exercício o Balanço de Abertura, inclusive das que optaram pelo Simples, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data estabelecida para apresentação 

dos Documentos nesta licitação, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na 

Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontramos lançamentos, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa. 

3.3 - A participação de empresas em consórcio fica condicionada, além das demais exigências 

contidas neste Edital, ao atendimento dos seguintes requisitos:  

I - Apresentação do instrumento público ou particular de compromisso de constituição do 

consórcio, subscrito pelas consorciadas, que atenda aos requisitos do artigo 279 da Lei Federal 

n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976.  

II - Responsabilidade solidária pelos atos praticados em Consórcio das empresas dele integrantes, 

tanto nas fases licitatórias quanto na execução do contrato, bem como pelos encargos fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e administrativos referentes ao objeto do contrato. 

III - Indicação da participação de cada empresa no consórcio, especificando as obrigações e 

responsabilidades de cada consorciada em relação ao objeto da presente concorrência, em 

atendimento ao inciso IV, do art. 279 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

IV - Indicação da consorciada líder, na forma do art. 33 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, a qual, sem prejuízo da solidariedade prevista anteriormente, responderá perante o 

MUNICÍPIO, sem necessidade de notificação, intimação ou qualquer forma de ciência das 

demais, pelo integral cumprimento do presente EDITAL e pelo CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS, com poderes inclusive para transferir, 

requerer, receber e dar quitação, devendo a empresa líder, obrigatoriamente, ter a maior 

participação no consórcio.  
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V - Não será permitida a participação de empresa consorciada, suas coligadas, controladas, 

controladora ou sob controle comum em mais de um consórcio ou isoladamente. Caso uma 

LICITANTE participe de um consórcio, ficará ela impedida de participar isoladamente da 

concorrência, permanecendo a sua participação apenas no referido consórcio.  

VI - Apresentação, por parte de cada empresa consorciada, da documentação comprobatória de 

sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, qualificação técnica e de cumprimento 

ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, admitindo-se, para efeito 

qualificação econômico-financeira, a apresentação do disposto na alínea “k” apenas pela empresa 

líder.  

VII – A empresa líder será responsável, pelo menos, pela execução de 70% (setenta por cento) 

da obra. 

VIII - Sendo o consórcio declarado vencedor, suas integrantes ficam obrigadas a constituir em 

definitivo o consórcio (com personalidade própria e com o objeto compatível com o licitado), 

apresentando o respectivo instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de Títulos 

e Documentos do Estado do Rio Grande do Sul, para que possa ser firmado o CONTRATO.  

IX - Comprovação de compromisso de que o CONSÓRCIO não terá a sua composição ou 

constituição alteradas, ou sob qualquer forma modificadas, sem prévia e expressa anuência do 

MUNICÍPIO.  

3.3.1. A constituição definitiva do consórcio deverá ser apresentada por ocasião da assinatura do 

CONTRATO. 

3.4 - Se o proponente desejar participar da reunião de recebimento das propostas o mesmo deverá 

colocar dentro do envelope a Procuração, no caso do licitante estar representado por Procurador 

ou cópia do contrato social, no caso do licitante estar representado por representante legal da 

empresa; 

3.5 - As negativas que não contenham prazo expresso de validade deverão ter data e emissão não 

superior a 30 (trinta) dias anteriores a data da apresentação da documentação a esta Licitação.  

3.6 - Os proponentes que não apresentarem na forma legal os documentos exigidos nesta licitação 

estarão inabilitados. 

3.7 - Os documentos não originais deverão ser autenticados ou vir acompanhados dos originais 

no envelope “DOCUMENTAÇÃO”. Os proponentes, que não apresentarem na forma legal os 

documentos exigidos nesta licitação, estarão inabilitados.   

 

IV - DO ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA: 

4.1 - As propostas deverão ser apresentadas datilografadas/digitadas, datadas e assinadas, isentas 

de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, de acordo com o ANEXO VIII, constando no 

mínimo os seguintes tópicos:  

4.1.1 - Orçamento (com preço unitário e total do material e mão-de-obra) de todos os itens do 

objeto. 

4.1.2 - Cronograma físico-financeiro contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de 

pagamento, bem definidas, assinado pelo responsável técnico legalmente habilitado.  

4.1.2.1 - Os itens do orçamento e do cronograma físico-financeiro deverão ser apresentados pela 

ordem e especificação, conforme planilha de orçamento – ANEXO II;  

4.1.3 - Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução da obra e/ou serviço e 

pela fiel observância das especificações técnicas, assinada, também, pelo responsável técnico 

legalmente habilitado, conforme ANEXO IX;  

4.1.4 - Prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega 

dos envelopes desta licitação. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 

dias; 
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4.1.5 - Previsão de início dos serviços, após a emissão da ordem de serviço pela engenharia 

autorizando o início da obra; 

4.1.6 - Conclusão da obra em até 8 (oito) meses, contados a partir da data de emissão da ordem 

de serviço expedida pela engenharia autorizando o início da obra; 

4.1.7 - A empresa proponente deverá identificar o seu representante legal que irá assinar o 

contrato a ser firmado com o Município, com a devida qualificação, ou seja, nome completo, 

nacionalidade, estado civil, profissão, nº do CPF, nº da cédula de identidade e endereço 

residencial. 

4.1.8 - Declaração de pleno conhecimento do local de prestação dos serviços ou da obra e de suas 

condições, assinada pelo responsável técnico da licitante. 

4.1.9 - Declaração de submissão à fiscalização técnica e controle da Prefeitura Municipal de 

Colinas. 

 

V - DOS PRAZOS E RECURSOS: 

5.1 - Os envelopes serão recebidos até às 9 horas, do dia 28 de junho de 2022, na sala do Setor 

de Licitações, na Prefeitura, dia e hora em que os mesmos serão abertos, observados os prazos 

recursais. 

5.2 - Nenhuma proposta será recebida após o dia e hora marcados e nem permitidos quaisquer 

adendos ou modificações. 

5.3 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão de licitações fixará aos 

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de documentos ou propostas, na qual 

originaram a desclassificação. 

5.4 - Em todas as fases dos recursos da presente licitação, serão observadas as normas previstas 

nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

 

VI - DO JULGAMENTO: 

6.1 - A forma de julgamento e classificação será realizada em função do menor preço apresentado 

pelo total da obra, conforme objeto da licitação, e de acordo com a Lei n.º 8.666/93 e alterações 

da Lei n.º 8.883/94. 

6.2 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, qualquer 

das disposições deste Edital, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se 

como tais as que contiverem preços excessivos, face aos preços correntes no mercado. 

6.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Os preços propostos serão considerados 

completos e suficientes para execução de toda obra, objeto da licitação, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional quando em função de erro ou má interpretação 

por parte da licitante. 

6.4 - Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativa, conforme a lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14). 

6.5 - Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte ou cooperativa sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada. 

6.6 - Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.7 - Ocorrendo o empate, as microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

classificadas dentro do percentual de 10% poderão apresentar proposta de preços inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do 

resultado das propostas. As novas propostas serão abertas em seção pública e deverão ser 
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apresentadas em envelopes fechados, os quais serão abertos na ordem de classificação das 

propostas iniciais. A proposta que atender as qualificações e requisitos de habilitação excluirá a 

abertura das demais propostas.  

6.8 - Para efeitos de classificação, no caso de cooperativas, será acrescido o valor de 15% sobre 

o valor da mão de obra, relativo ao recolhimento do INSS. 

 

VII - DO CONTRATO: 

7.1. Será firmado um contrato com a empresa vencedora, conforme ANEXO X, de acordo com 

a Lei n.º 8.666/93 e alterações da Lei n.º 8.883/94. A Prefeitura Municipal convocará a empresa 

vencedora para assinatura do Termo de Contrato, que deverá ser celebrado no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. 

7.2. O Contrato celebrado entre o Município e a empresa vencedora está vinculado ao Termo de 

Convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul FPE nº 447/2022, por intermédio 

da Secretaria de Turismo, conforme processo nº 22/2301-0000107-0, e seu REGIME DE 

EXECUÇÃO se dará pelo PREÇO GLOBAL.  

7.3. Da execução do Contrato: 

7.3.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.3.2. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

7.3.3. A Contratada assume única e exclusivamente a responsabilidade pelas obrigações sociais 

e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

7.3.4. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes da 

Administração, servidores GUSTAVO DRESCH e EDELBERT JASPER, que anotarão em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando ao 

preposto da empresa o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

podendo as ocorrências serem registradas no Diário de Obra, o qual deverá estar em loco à 

disposição dos fiscais do contrato devidamente atualizado. 

7.3.5. Antes de iniciar a obra, a empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) ao Setor de Engenharia para receber a ordem de serviço para iniciar 

a obra, após a assinatura do contrato. 

7.4. Da inexecução e da rescisão do Contrato: 

7.4.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei. 

7.4.1.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

a - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c - a lentidão no seu cumprimento, levando a Contratante a presumir a não conclusão da obra, 

nos prazos estipulados, sem justificativa prévia; 

d - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil da 

empresa licitante ou de seus sócios diretores; 

e - a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

f-  a alteração social  ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a  juízo da 

contratante, prejudique a execução do contrato; 

g - o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a 

insolvência da Contratada; 

h - razões de interesse do serviço público. 
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VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1 - As rubricas para cobertura das despesas serão as seguintes: 
07 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SERV. URBANOS E TRANS MUNICIPAL 

01 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SERV. URBANOS E TRANS MUNICIPAL 

2031 – CONST. CONSERV. ESTRADAS E PONTES 

3.4.4.90.51.00000000 – OBRAS E INSTALAÇÕES – 719 

 

IX –  DAS PENALIDADES: 

9.1. Aos fornecedores que cometerem infrações ou descumprirem total ou parcialmente os 

contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas 

as seguintes penalidades; 

I - advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento 

de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na entrega de materiais, ou do 

início da prestação do serviço ou obra, em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 

II - multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos 

prejuízos causados decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais. 

III - suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar 

com a Administração Pública Municipal. 

IV - declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de 

desqualificado, de inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o 

fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública. 

9.1.1. Após processo administrativo conclusivo, serão aplicadas as penalidades previstas neste 

artigo ao contratado que; 

a) não atender às especificações técnicas relativas a materiais, serviços ou obras 

previstas no edital, contrato ou instrumento equivalente; multa de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo 

causado à Administração Pública Municipal; 

b) retardar imotivadamente o fornecimento de materiais, a execução de obras, 

de serviços, ou de suas parcelas; 

1 - multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da fatura o fornecimento de materiais ou serviços não realizados, ou, ainda, sobre 

o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico de obra ou serviço não cumprido, 

além de suspensão de 3 (três) meses: 

2 - multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

fatura do fornecimento de materiais, execução de serviços ou obras, realizados com atrasos 

superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses; 

3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento de 

materiais, execução de serviços ou obras, realizados com atraso superiores a 30 (trinta) dias, em 

que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6 

(seis) meses; 

c) paralisar obras, serviços ou fornecimento de materiais, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo 

causado à Administração Pública Municipal; 

d) entregar, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada, furtada, 

deteriorada ou danificada; multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 

e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
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e) alterar qualitativa e quantitativamente substâncias dos produtos fornecidos: 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) 

meses; 

f) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 

de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa 

a segurança de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal; 

g) descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações 

relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e 

orçadas nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de 

pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-

transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 

3 (três) meses. 

h) recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o 

empenho: multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão 

de 6 (seis) meses; 

i) quebrar sigilo, em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, 

por um prazo de 2 (dois) anos; 

j) adulterar ou alterar substâncias químicas, características físicas, químicas ou 

biológicas dos materiais fornecidos: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou 

empenho e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

k) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, 

no âmbito da Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 

anos; 

l) apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para 

inscrição, renovação ou alteração no CADFOR ou nos processos licitatórios, dispensas ou 

inexigibilidades de licitação; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

m) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

9.1.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

9.1.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da penalidade aplicada. 

9.1.2.2. As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da 

Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no inciso I 

deste artigo. 

9.1.2.3. Consideram-se fornecimentos, serviços e obras não realizados, aqueles que excederem a 

30 (trinta) dias, a partir do prazo previsto em contrato, sem justificativa fundamentada, ou, 

fundamentada, mas não aceita pela Administração Pública Municipal, em que haja o 

cancelamento da nota de empenho ou do contrato. 

9.1.2.4. As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do 
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fornecimento de materiais, serviço ou obra, após prévio processo administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria. 

9.1.2.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá 

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

9.1.2.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 

grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal. 

9.2. Constatado o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do 

contrato, emitirá notificação escrita ao contratado, para regularização da situação. 

9.2.1. A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelo correio, com aviso de 

recebimento, ou entregue ao contratado mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada 

na Imprensa Oficial do Município e, se necessário, em jornal de grande circulação. 

9.3. Não havendo regularização da situação por parte do contratado, em até 48 (quarenta e oito) 

horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora do contrato deverá instaurar processo 

administrativo punitivo e encaminhar à Procuradoria, contendo cópias dos seguintes documentos, 

conforme cada situação: 

I – Relatório das ocorrências, contendo as providências adotadas e os prejuízos 

causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II - termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou 

acompanhamento de serviços; 

III - edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta do contratado; 

IV - contrato, nota de empenho, ou instrumento equivalente, se houver; 

V - parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão 

do contrato; 

VI - notificação da ocorrência encaminhada ao contratado, pela autoridade 

competente; 

VII - documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, 

tais como; 

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) notificações não atendidas; ou 

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e 

parecer técnico, emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do 

contrato. 

VIII - documentos enviados pelo contratado relativos às ocorrências. 

9.4. A Procuradoria notificará ao contratado a instauração de processo punitivo pelo 

inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue ao fornecedor 

mediante recibo ou na sua impossibilidade, publicada na Imprensa Oficial do Município, quando 

começará a contar o prazo para apresentação de defesa. 

9.5. Não acolhidas às razões da defesa apresentada pelo contratado, ou, em sua ausência, situação 

em que será presumida a concordância do contratado com os fatos apontados, a Procuradoria 

emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista neste 

Decreto, e encaminhará ao titular da Secretaria de Administração. 

9.6. Acolhido o parecer da Procuradoria, o titular da Secretaria de Administração baixará portaria 

aplicando a penalidade ao contratado pelo descumprimento contratual, com divulgação 

obrigatória na Imprensa Oficial do Município. 

9.7. Para qualquer penalidade aplicada caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias. 
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9.8. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do artigo anterior, o processo será 

instruído pela Procuradoria e submetido ao Procurador-Geral do Município, para emissão de 

parecer, após o que, homologado pelo Prefeito, deverá ser publicado, em extrato, na Imprensa 

Oficial do Município. 

 

X - DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro da Prefeitura, em até 15 (quinze) 

dias após a realização do serviço, obedecendo à planilha de execução físico-financeira, cuja 

fiscalização será acompanhada pelos fiscais responsáveis da Prefeitura, Gustavo Dresch e 

Edelbert Jasper. Os mesmos encaminharão ao Setor de Empenhos um Laudo de Avaliação 

(Vistoria), para liberação dos pagamentos. 

11.2.  O Município não será responsável pelo adiantamento de qualquer valor. 

11.3. A Contratada deverá emitir e apresentar a Fatura, na qual constem discriminadamente, os 

serviços executados e o material utilizado na execução da obra, devendo também constar o 

número da presente Concorrência, o N.º do Convênio FPE 447/2022, conforme processo nº 

22/2301-0000107-0 entre o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de 

Turismo e o Município de Colinas/RS. Serão retidos 11% do valor do empenho, caso a contratada 

não apresentar prova de recolhimento do INSS e do FGTS do último mês. 

11.4. O contrato celebrado entre Município Colinas/RS e a empresa vencedora do Certame 

estará vinculado ao período de vigência do Termo de Convênio firmado entre o Município 

de Colinas/RS e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul através da Secretaria de 

Turismo. 

 

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1 - A presente licitação reger-se-á pelas resoluções deste Edital de Concorrência e da Lei n.º 

8.666/93 e alterações da Lei n.º 8.883/94. 

11.2 - A Contratada se obriga: 

11.2.1 - a substituir, no prazo máximo de uma semana, contratado de sua responsabilidade e esteja 

prejudicando o bom andamento dos trabalhos; 

11.2.2 - a refazer as suas expensas, quaisquer serviços em desobediência às Normas Técnicas 

vigentes, bem como os que não forem aceitos pela Contratante; 

11.2.3 - a remover, após a conclusão dos trabalhos, restos de materiais e lixos de qualquer 

natureza, provenientes da obra, objeto da licitação; 

11.2.4 - a cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre a medicina e 

Segurança do Trabalho.  

11.3 - Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á necessário 

credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes,  inclusive   para  o 

recebimento de intimações e para desistência de recursos. A não apresentação do credenciamento 

não implica a inabilitação do licitante, mas impede de manifestar-se nas sessões. 

11.4 - O Edital poderá ser obtido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Colinas/RS 

ou pelo site www.colinasrs.com.br formações pelo telefone (51) 3760 4000 e pelo e-mail 

licitacoes@colinasrs.com.br.   
 

 

Colinas/RS, 27 de maio de 2022. 

 

 

                                                                                  Sandro Ranieri Herrmann 

Prefeito Municipal 

http://www.colinasrs.com.br/
mailto:licitacoes@colinasrs.com.br.
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SÃO PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL: 

ANEXO I – ART  

ANEXO II – BDI  

ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO  

ANEXO IV – CRONOGRAMA  

ANEXO V – COMPOSIÇÃO 

ANEXO VI – PROJETOS 

ANEXO VII - PLANILHA DE ORÇAMENTO  

ANEXO VIII – PROPOSTA  

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 
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ANEXO VIII 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

À 

Comissão Municipal de Licitações 

Colinas – RS 

 

Ref.: Edital de Concorrência n.º 001-02/2022 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

 

Apresentamos nossa proposta financeira para 1.1 - Contratação de empresa especializada para executar a 

construção de Ciclovia no Município de Colinas/RS,  contemplando serviços preliminares de 

terraplenagem, microdrenagem, pavimentação asfáltica e sinalização na RS 129 (Estrela-Colinas) e 

Estrada Municipal (Colinas-Imigrante) incluindo material, conforme Memoriais Descritivos – ANEXO 

III, Planilha de Orçamento – ANEXO VII, Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO VI, Composição – 

ANEXO V, Planilha BDI – ANEXO  e Projetos – ANEXO VI,  referente ao Termo de Convênio com o 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul FPE nº 447/2022, por intermédio da Secretaria de Turismo, 

conforme processo nº 22/2301-0000107-0.  

Deverá apresentar preço unitário e total, por etapa, conforme Planilha de Orçamento – ANEXO III, no 

Formulário Padronizado de Propostas - ANEXO VII e que compõem o presente objeto. 

1. Valor unitário e total por item: O valor total da obra é de R$ ............ (valor por extenso), considerando 

R$ ............. (valor por extenso) para mão de obra e R$ .............. (valor por extenso) para materiais, 

conforme planilha de orçamento e cronograma, em anexo. 

 

2. Prazo de validade da presente proposta: não inferior a 60 dias, contados da abertura; 

 

3. Prazo de início da obra: Após a emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de Engenharia; 

 

4. Prazo de conclusão da obra: 8 (oito) meses a emissão da Ordem de Serviço. 

 

5. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro da Prefeitura, 

após a realização do serviço e fornecimento dos materiais, de acordo com o cronograma físico-financeiro, 

mediante medição e laudo emitido pelo Setor de Engenharia do Município. Serão retidos 11% do valor 

do empenho, caso a contratada não apresentar prova de recolhimento do INSS e do FGTS do último mês.  

 

6. Representante legal da empresa: nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, n.º do CPF, n.º 

da cédula de identidade, endereço residencial. 

 

Local, .... de ............................ de 2022. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa                 Assinatura do Responsável Técnico 

 

EM ANEXO: 

1. Cronograma físico-financeiro contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de pagamento, 

bem definidas, assinado pelo responsável técnico legalmente habilitado.  

Obs.: Os itens do orçamento e do cronograma físico-financeiro deverão ser apresentados pela ordem e 

especificação, conforme planilha de orçamento em anexo. 
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ANEXO XV 
TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

 

 

 

À 

Comissão Municipal de Licitações 

COLINAS – RS 

 

Ref.: Edital de Concorrência  n.º 001-02/2022 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins que nos responsabilizamos pela execução 

da obra e/ou serviço e pela fiel observância das especificações técnicas, em relação ao objeto do 

Edital de Concorrência n.º 001-02/2022 

 

 

 

Local, ........ de ............................... de 2022. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa                 Assinatura do Responsável Técnico 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 O MUNICÍPIO DE COLINAS, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Olavo Bilac, nº 370, bairro Centro, inscrito no CNPJ sob nº 94.706.140/0001-23, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SANDRO RANIERI HERRMANN, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, inscrito no CPF/MF sob nº 

495.546.110-72, portador da Cédula de Identidade nº 8028135393, expedida pela SSP/RS, 

doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado a 

empresa ......................................, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na .................................., CNPJ Nº ...................., neste ato representado por ................................., 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade n.º ..................., CPF 

n.º ................................, residente e domiciliado na ................................., nº ................., 

Bairro ..........................., município de ......................./Estado, ora em diante denominado de 

CONTRATADA, ajustam o presente contrato, que será executado de forma indireta, nos termos 

da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como, processo licitatório Concorrência 

001-02/2022 e legislação aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

1 1.1.- 1.1 - Contratação de empresa especializada para executar a construção de Ciclovia no 

Município de Colinas/RS,  contemplando serviços preliminares de terraplenagem, 

microdrenagem, pavimentação asfáltica e sinalização na RS 129 (Estrela-Colinas) e Estrada 

Municipal (Colinas-Imigrante) incluindo material, conforme Memoriais Descritivos – ANEXO 

III, Planilha de Orçamento – ANEXO VII, Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO VI, 

Composição – ANEXO V, Planilha BDI – ANEXO  e Projetos – ANEXO VI,  referente ao 

Termo de Convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul FPE nº 447/2022, por 

intermédio da Secretaria de Turismo, conforme processo nº 22/2301-0000107-0.  

1.2 - O licitante deverá apresentar preço unitário e total, por etapa, conforme Planilha de 

Orçamento – ANEXO III, no Formulário Padronizado de Propostas - ANEXO VII e que 

compõem o presente objeto. 

1.3 - Faz parte integrante deste objeto os materiais a serem utilizados, a mão-de-obra, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e transporte necessários à execução dos trabalhos, 

sinalização, limpeza da obra, seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e 

materiais a terceiros e, ainda, o seguro do pessoal utilizado na obra contra riscos de acidente de 

trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária 

impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de 

Colinas/RS. 

1.4 - A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário que não 

atenda aos serviços solicitados pela Administração. 

1.5 - A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através de 

pessoa a ser designada pela Administração Municipal juntamente com o proprietário ou 

responsável da empresa vencedora, para acompanhamento integral da obra. 

1.6 - A empresa/consórcio licitante vencedora deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) indicando os serviços contratados, logo após a assinatura do Contrato de 

Prestação de Serviços. 

1.7 - O responsável técnico da empresa/consórcio deverá acompanhar os serviços e comprovando 

este acompanhamento com a assinatura no diário de obras, o qual também deverá conter a relação 

de todos os empregados da empresa que atuam junto à obra. 
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          Obs.: Em obras mal executadas, o responsável técnico da contratada será denunciado no 

CREA/CAU. 

1.8 – A licitante vencedora deverá substituir todo e qualquer material que estiver fora dos padrões 

solicitados, ficando ainda sujeito as demais penalidades legais. 

1.9 - A segurança do serviço é de responsabilidade da empresa/consórcio vencedora, sendo que 

é obrigatório o uso de EPIs – Equipamento de Proteção Individual, e a empresa deverá possuir 

técnico especializado em segurança de trabalho. 

1.10 - Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao licitado, 

isoladas ou reunidas em CONSÓRCIO, desde que comprovem o atendimento das condições e 

demais exigências deste Edital e a legislação em vigor. O registro do consórcio deve ocorrer na 

Junta Comercial. 

1.11 – CONSIDERANDO O VALOR ESTIMADO DOS LOTES, FICAM EXCLUÍDAS DO 

PRESENTE CERTAME EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS, exceto se integrante de consórcio. 

1.12 - Conclusão da obra em até 8 (oito) meses, contados a partir da data de emissão da ordem 

de serviço expedida pela engenharia autorizando o início da obra. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela execução da obra é de R$ ................... (valor 

por extenso) sendo que R$ .......... (.........) corresponde a mão-de-obra. O pagamento será efetuado 

pelo Departamento Financeiro da Prefeitura, conforme cronograma em anexo ANEXO IV em 

até 15 (trinta) dias após a realização do serviço, obedecendo à planilha de execução físico-

financeira, cuja fiscalização será acompanhada pelos responsáveis da Prefeitura, e fiscais do 

contrato Sr. Gustavo Dresch e Edelbert Jasper. Os mesmos encaminharão ao setor de 

empenhos um Laudo de Avaliação (Vistoria), para liberação dos pagamentos, o que ocorrerá tão 

somente quando da aprovação do fiscal do município. A contratada deverá emitir e apresentar 

a Fatura, na qual constem discriminadamente, os serviços executados e o material utilizado na 

execução da obra, devendo também constar o número da Concorrência e do Contrato. Serão 

retidos 11% do valor do empenho, caso a contratada não apresentar prova de recolhimento do 

INSS e do FGTS do último mês. Somente será efetuado o pagamento da última parcela, mediante 

a apresentação da CND (Certidão Negativa de Débitos) referente à obra.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A obra deverá ser iniciada a partir da data de emissão da ordem de 

serviço pelo Engenheiro da Prefeitura.  Antes de iniciar a obra, a empresa vencedora deverá 

apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), ao setor de engenharia para receber 

a ordem de serviço para iniciar a obra. 

 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:    

07 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO, SERV. URBANOS E TRANS MUNICIPAL 

01 – SEC. MUN DE OBRAS, VIAÇÃO, SERV. URBANOS E TRANS MUNICIPAL 

2031 – CONST. CONSERV. ESTRADAS MUNICIPAIS 

3.4.4.90.51.00000000 – OBRAS E INSTALAÇÕES – 719 

 

CLÁUSULA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratante, poderá, 

garantida a defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: advertência (prazo de 5 dias 

para regularizar), multa prevista na cláusula sétima, suspensão temporária de participação em 

licitações e impedimento de contratar com órgão ou entidade da administração direta e indireta, 

por prazo não superior a dois (02) anos, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Aos fornecedores que cometerem infrações ou descumprirem total ou 

parcialmente os contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública 

Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades; 

I - advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento 

de contratos e outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na entrega de materiais, ou do 

início da prestação do serviço ou obra, em até 10 (dez) dias da data estipulada para tanto; 

II - multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos 

prejuízos causados decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais. 

III - suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar 

com a Administração Pública Municipal. 

IV - declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de 

desqualificado, de inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o 

fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 Após processo administrativo conclusivo, serão aplicadas as penalidades previstas neste artigo 

ao contratado que; 

a) não atender às especificações técnicas relativas a materiais, serviços ou obras 

previstas no edital, contrato ou instrumento equivalente; multa de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento), além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo 

causado à Administração Pública Municipal; 

b) retardar imotivadamente o fornecimento de materiais, a execução de obras, 

de serviços, ou de suas parcelas; 

1 - multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da fatura o fornecimento de materiais ou serviços não realizados, ou, ainda, sobre 

o valor da fatura correspondente à etapa do cronograma físico de obra ou serviço não cumprido, 

além de suspensão de 3 (três) meses: 

2 - multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

fatura do fornecimento de materiais, execução de serviços ou obras, realizados com atrasos 

superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses; 

3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento de 

materiais, execução de serviços ou obras, realizados com atraso superiores a 30 (trinta) dias, em 

que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6 

(seis) meses; 

c) paralisar obras, serviços ou fornecimento de materiais, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo 

causado à Administração Pública Municipal; 

d) entregar, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada, furtada, 

deteriorada ou danificada; multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho 

e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

e) alterar qualitativa e quantitativamente substâncias dos produtos fornecidos: 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) 

meses; 

f) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos 

de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa 

a segurança de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
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contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal; 

g) descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações 

relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e 

orçadas nas planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de 

pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-

transporte, vale-refeição ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 

3 (três) meses. 

h) recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o 

empenho: multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão 

de 6 (seis) meses; 

i) quebrar sigilo, em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer 

formas: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, 

por um prazo de 2 (dois) anos; 

j) adulterar ou alterar substâncias químicas, características físicas, químicas ou 

biológicas dos materiais fornecidos: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou 

empenho e declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

k) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, 

no âmbito da Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) 

anos; 

l) apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para 

inscrição, renovação ou alteração no CADFOR ou nos processos licitatórios, dispensas ou 

inexigibilidades de licitação; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

m) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 

esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 

Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

penalidade aplicada. 

 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria 

Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no inciso I deste 

artigo. 

 Consideram-se fornecimentos, serviços e obras não realizados, aqueles que excederem a 30 

(trinta) dias, a partir do prazo previsto em contrato, sem justificativa fundamentada, ou, 

fundamentada, mas não aceita pela Administração Pública Municipal, em que haja o 

cancelamento da nota de empenho ou do contrato. 

 As multas aplicadas, nos termos das alíneas do § 1º, deverão ser pagas espontaneamente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento 

de materiais, serviço ou obra, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria. 

 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 

sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
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 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 

da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 

Municipal. 

 Constatado o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação 

de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, 

emitirá notificação escrita ao contratado, para regularização da situação. 

 A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelo correio, com aviso de 

recebimento, ou entregue ao contratado mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada 

na Imprensa Oficial do Município e, se necessário, em jornal de grande circulação. 

 Não havendo regularização da situação por parte do contratado, em até 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da notificação, a unidade gestora do contrato deverá instaurar processo 

administrativo punitivo e encaminhar à Procuradoria, contendo cópias dos seguintes documentos, 

conforme cada situação: 

I – Relatório das ocorrências, contendo as providências adotadas e os prejuízos 

causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II - termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou 

acompanhamento de serviços; 

III - edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta do contratado; 

IV - contrato, nota de empenho, ou instrumento equivalente, se houver; 

V - parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão 

do contrato; 

VI - notificação da ocorrência encaminhada ao contratado, pela autoridade 

competente; 

VII - documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, 

tais como; 

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) notificações não atendidas; ou 

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e 

parecer técnico, emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do 

contrato. 

VIII - documentos enviados pelo contratado relativos às ocorrências. 

 A Procuradoria notificará ao contratado a instauração de processo punitivo pelo inadimplemento 

contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue ao fornecedor mediante recibo ou 

na sua impossibilidade, publicada na Imprensa Oficial do Município, quando começará a contar 

o prazo para apresentação de defesa. 

 Não acolhidas às razões da defesa apresentada pelo contratado, ou, em sua ausência, situação 

em que será presumida a concordância do contratado com os fatos apontados, a Procuradoria 

emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista neste 

Decreto, e encaminhará ao titular da Secretaria de Administração. 

 Acolhido o parecer da Procuradoria, o titular da Secretaria de Administração baixará portaria 

aplicando a penalidade ao contratado pelo descumprimento contratual, com divulgação 

obrigatória na Imprensa Oficial do Município. 

 Para qualquer penalidade aplicada caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias. 

 Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do artigo anterior, o processo será 

instruído pela Procuradoria e submetido ao Procurador-Geral do Município, para emissão de 

parecer, após o que, homologado pelo Prefeito, deverá ser publicado, em extrato, na Imprensa 

Oficial do Município. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A Contratante reserva-se o direito de adquirir toda licitação, parte dela, 

revogá-la de acordo com os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.666/93 e alterações da Lei n.º 

8.883/94. 

 

CLÁUSULA OITAVA:  O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

CLÁUSULA NONA: A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A Contratada se obriga a substituir, no prazo máximo de uma semana, 

contratado de sua responsabilidade que esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos, a 

refazer as suas expensas, quaisquer serviços em desobediência às Normas Técnicas vigentes, 

bem como os que não forem aceitos pela Contratante, a remover, após a conclusão dos trabalhos, 

restos de materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra, objeto da licitação, zelando 

pela preservação do meio ambiente; a cumprir e fazer cumprir todas as Normas 

Regulamentadoras sobre a medicina e Segurança do Trabalho, colocar placa de identificação do 

empreendimento, durante o período de duração da obra, devendo ser fixada no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Contratada assume única e exclusivamente a 

responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como pelos 

encargos previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do presente contrato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei. Constituem motivo para a 

rescisão do contrato: o não cumprimento de qualquer das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; a 

lentidão no seu cumprimento, levando a Contratante a presumir a não conclusão da obra nos 

prazos estipulados; o atraso injustificado no início da obra; a paralisação da obra sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; o desentendimento das determinações regulares da 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com as de seus 

superiores; a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil 

da contratada ou de seus sócios diretores; a dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 

juízo da contratante prejudique a execução do contrato; o protesto de títulos ou a emissão de 

cheques sem a suficiente provisão de fundos, que caracterizem a insolvência da contratada; 

razões de interesse do serviço público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato fica sob todas as formas vinculado 

ao Edital de Concorrência n.º 001-02/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos casos omissos ou não previstos no presente contrato, 

serão observadas as disposições legais da Lei n.º 8.666/93, com suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A contratada é obrigada a manter durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 

representante da Administração, servidor Gustavo Dresch e Edelbert Jasper, que anotarão em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando ao 

preposto da empresa o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

podendo as ocorrências serem registradas no Diário de Obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Antes de iniciar a obra, a empresa vencedora deverá fornecer 

o projeto estrutural, e apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), ao setor de 

obras para receber a ordem de serviço para iniciar a obra, a qual deverá ser providenciada após a 

assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Para dirimir qualquer questão relativa ao presente contrato, 

as partes elegem o Foro da Comarca de Estrela.                                  

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.                     

Colinas, ...... de ................... de 2020. 

 

 

                 CONTRATANTE           CONTRATADA 

        MUNICÍPIO DE COLINAS     

      SANDRO RANIERI HERRMANN                                

       PREFEITO MUNICIPAL 

   

 Testemunhas: 

_______________________________________           

N.º CPF 

______________________________________ 

N.º CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


